
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 01/2021 — PREFEITURA DE MALHADOR/SE 

CONTRATO N.° 32/2021 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR/SE, com sede na Praça 25 de novembro, 133, 
Centro, em Malhador, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ n° 13. 1 04.7 5 7/00 01-7 7, neste ato 
representado por o Prefeito Municipal, o Sr. FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JUNIOR, 
brasileiro, portador do CPF n° 054.324.895-03 e RG n° 20300000 - SSP/SE, residente e domiciliado 
na Rua José Ramos de Souza, 102, Centro, na Cidade de Malhador/SE, Centro, neste ato designado 
CONTRATANTE; a Empresa SOBRAL AUTO CENTER LTDA, CNPJ n° 33.903.814/0001-95, 
sediada na Av Eng Gentil Tavares, 185, Getúlio Vargas, Aracaju/SE, a seguir denominada 
FORNECEDORA, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr°. ANDREY 
SOBRAL MELO, CPF n° 013.717.795-03, residente e domiciliado na Rua Álvaro silva, 75, bairro 
treze de julho, Aracaju/SE doravante denominada CONTRATADA, pactuam entre si as cláusulas a 
seguir: 

1.0. FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: 

1 .1 . Este contrato decorre da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2021, oriunda do 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2021, homologado em 31/03/2021, em conformidade com o que 
consta no procedimento licitatório em anexo, que fica fazendo parte integrante do presente 
instrumento, sujeitando-se as partes contratantes às suas cláusulas e às normas da Lei n°. 8.666, de 
21/06/1993, inclusive quanto aos casos omissos, vinculando-se também, a proposta vencedora ao 
Edital, bem como o edital que também é parte integrante da presente avença. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO DO CONTRATO 

2.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado de lubrificantes, a fim de suprir as 
necessidades dos veículos PRÓPRIOS E LOCADOS pertencentes à Prefeitura Municipal de 
Malhador/SE, conforme especificações do ANEXO I - Termo de Referência do Edital e Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1 — DA CONTRATANTE 

1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
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1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

3.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1 .2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

1.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca e procedência; 

1.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

1.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

1 .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência do contrato administrativo será até 31 de dezembro de 2021, contados da 
sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇOS, PAGAMENTOS E ALETRAÇÃO 

Praça 25 de novembro n" 133 — Centro Malhador/SE — CNPJ 13.104.757/0001-77 

Página 2 de 10 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

5.1. O objeto será fornecido pelo valor global de R$ 33.720,00 (trinta e três mil, setecentos e vinte 
reais) pagos conforme emissão da respectiva autorização de fornecimento. 

Parágrafo Único - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da 
Nota Fiscal pelo setor competente. 

5.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contratado estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

5.3. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, creditado em favor da Licitante vencedora, 
após o fornecimento do objeto, e mediante a apresentação da Nota Fiscal e liberação da mesma pelo 
Setor competente, mediante Ordem Bancária na conta Bancária informada pela Contratada. 

5.4. O preço fixo e sem reajuste. 

5.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLAÚSULA SEXTA - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta dos recursos do 
contratante, no orçamento de 2021: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
2012— MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
1001 — FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 — PNATE — PROGRAMA NACIONAL DO SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
1123— FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2014— MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
1001 — FONTE DE RECURSO 

Praça 25 de novembro n° 133 — Centro Malhador/SE — CNPJ 13.104.757/0001-77 

Página 3 de 10 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2006— MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
1001 — FONTE DE RECURSO 

GABINETE DO PREFEITO 
2002— MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
1001 — FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2009 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
1001 — FONTE DE RECURSO 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A execução do Contrato, será acompanhada e fiscalizada por um ou mais servidores 
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados pela Secretaria ou departamento 
Solicitante. 

7.2. Estando o objeto licitados em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados 
pela fiscalização do Contrato e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

8.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na 
entrega; 

8.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão 
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por culpa da contratada; 

8.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar 
a Nota de Empenho; 

8.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras 
obrigações previstas neste edital e seus anexos. 

8.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e 
poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Malhador/SE, ou 
cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente; 

8.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

8.2.9. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos; 

8.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa prevista no Termo de 
Referência. 

8.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

8.3. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
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10.3. Fica eleito o Foro da Comarca do Munícipio de Malhador/SE para dirimir eventuais dúvidas 
e/ou conflitos originados pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

10.4. E por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente Contrato em duas vias 
de iguais formas e teor, que vão assinadas pelas partes. 

Malhador/SE, 01 de abril de 2021. 

FRAN DE ASSIS AÚJO JUNIOR 
FEITO MU ICIPAL 

CONTRATANTE 

ANDREY SOBRAL Assinado de forma digital por 
ANDREY SOBRAL 

MELO:01371779503 "":°1371779503Dados: 2021.04.26 14:21:04 -0300' 

SOBRAL AUTO CENTER LTDA 
CNPJ n° 33.903.814/0001-95 
ANDREY SOBRAL MELO 

CPF n° 013.717.795-03 
CONTRATADA 

Se,t,ttaiv, 0/9 
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ANEXO I 
AO CONTRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
2012 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
1001 — FONTE DE RECURSO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 

OBJETO UNID QTD MARCA V. Unit 
V. TOTAL 

04 Oleo de cambio 90 — balde de 20 
litros 

Balde 02 HEXXLUB R$ 325,00 R$ 650,00 

05 Oleo para diferencial 140 - 
balde de 20 litros 

Balde 01 HEXXLUB R$ 325,00 R$ 325,00 

06 Oleo para transmissão 50 - 
balde de 20 litros 

Balde 02 LUBRAX R$ 325,00 R$ 650,00 

07 Oleo lubrificante THF 20W30 - 
balde de 20 litros 

Balde 02 DULUB R$ 320,00 R$ 640,00 

09 Graxa para Chassi - balde de 20 
litros 

Balde 01 GRAX 
RENTAL 

R$ 230,00 R$ 230,00 

10 Oleo Hidráulico 68 - balde de 
20 litros 

Balde 02 DULUB R$ 205,00 R$ 410,00 

13 Oleo lubrificante 15W40 motor 
a diesel 60.000 km - balde de 20 
litros 

Balde 03 HEXXLUB R$ 265,00 R$ 795,00 

TOTAL PARCIAL: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 — PNATE — PROGRAMA NACIONAL DO SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
1123 — FONTE DE RECURSO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 

OBJETO UNID QTD MARCA V. Unit 
V. TOTAL 

04 Oleo de cambio 90 — balde de 
20 litros 

Balde 04 HEXXLUB R$ 325,00 R$ 1.300,00 

05 Oleo para diferencial 140 - 
balde de 20 litros 

Balde 03 HEXXLUB R$ 325,00 R$ 975,00 

08 Oleo arla - balde de 20 litros Balde 13 DULUB R$ 55,00 R$ 715,00 
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09 Graxa para Chassi - balde de 
20 litros 

Balde 02 GRAX 
RENTAL 

R$ 230,00 R$ 460,00 

12 Oleo lubrificante 20W50 semi 
sintético motor a gasolina 

Und 10 HEXXLUB R$ 16,00 R$ 160,00 

13 Oleo lubrificante 15W40 motor 
a diesel 60.000 km - balde de 20 
litros 

Balde 10 HEXXLUB R$ 265,00 R$ 2.650,00 

TOTAL PARCIAL: R$ 6.260,00 (seis mil, duzentos e sessenta reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2014— MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
1001 — FONTE DE RECURSO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 

OBJETO UNID 

QTD 

MARCA V. Unit 
V. TOTAL 

04 Oleo de cambio 90 — balde de 
20 litros 

Balde 05 HEXXLUB R$ 325,00 R$ 1.625,00 

05 Oleo para diferencial 140 - 
balde de 20 litros 

Balde 04 HEXXLUB R$ 325,00 R$ 1.300,00 

06 Oleo para transmissão 50 - 
balde de 20 litros 

Balde 13 LUBRAX R$ 325,00 R$ 4.225,00 

07 Oleo lubrificante THF 20W30 - 
balde de 20 litros 

Balde 10 DULUB R$ 320,00 R$ 3.200,00 

08 Oleo arla - balde de 20 litros Balde 17 DULUB R$ 55,00 R$ 935,00 

09 Graxa para Chassi - balde de 
20 litros 

Balde 03 GRAX 
RENTAL 

R$ 230,00 R$ 690,00 

10 Oleo Hidráulico 68 - balde de 
20 litros 

Balde 13 DULUB R$ 205,00 R$ 2.665,00 

12 Oleo lubrificante 20W50 semi 
sintético motor a gasolina 

Und 10 HEXXLUB R$ 16,00 R$ 160,00 

13 Oleo lubrificante 15W40 motor 
a diesel 60.000 km - balde de 20 
litros 

Balde 32 HEXXLUB R$ 265,00 R$ 8.480,00 

TOTAL PARCIAL: R$ 23.280,00 (vinte e três mil, duzentos e oitenta reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2006 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
1001 —FONTE DE RECURSO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 

OBJETO UNID 

QTD 

MARCA V. Unit 
V. TOTAL 
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12 Oleo lubrificante 20W50 semi 
sintético motor a gasolina 

Und 10 HEXXLUB R$ 16,00 R$ 160,00 

TOTAL PARCIAL: R$ 160,00 (cento e sessenta reais) 

GABINETE DO PREFEITO 
2002 — MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
33.90.30.00— MATERIAL DE CONSUMO 
1001 — FONTE DE RECURSO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 

OBJETO UNID 

QTD 

MARCA V. Unit 
V. 

TOTAL 

12 Oleo lubrificante 20W50 semi 
sintético motor a gasolina 

Und 10 HEXXLUB R$ 16,00 R$ 160,00 

TOTAL PARCIAL: R$ 160,00 (cento e sessenta reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2009— MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
1001 — FONTE DE RECURSO 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 

OBJETO UN1D 

QTD 

MARCA V. Unit 
V. TOTAL 

12 Oleo lubrificante 20W50 semi 
sintético motor a gasolina 

Und 10 HEXXLUB R$ 16,00 R$ 160,00 

TOTAL PARCIAL: R$ 160,00 (cento e sessenta reais) 

TOTAL GERAL: RS 33.720,00 (trinta e três mil, setecentos e vinte reais) 
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